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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 08 DE NOVEMBRO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo nº 0020282/
2010, de 27 de abril de 2010, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006,
combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ISMAEL  CANDIDO DE SANTANA
FILHO,  Matrícula nº 148089-8, do cargo efetivo de Agente Técnico
de Serviço, Especialidade Técnico em Administração Escolar, Classe
III, Padrão A, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e
Cultura, com efeitos a partir de 26 de abril de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo nº 0047360/
2009, datado de 21 de outubro de 2010, da Secretaria de Educação e
Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006,
combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, FRANCISCO BENTO PEREIRA,
Matrícula nº 105208-0, do cargo efetivo de Professor, Classe SL,
Nível I, 40 horas semanais, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação e Cultura, com efeitos a partir de 20 de outubro de 2009.
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